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TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2026, a Universidade Federal de Santa Catarina, de 
acordo com o que consta da Listagem de Eliminação de Documentos nº 05/2025, aprovada pelo 
titular da Universidade Federal de Santa Catarina e respectivo Edital de Ciência de Eliminação 
de Documentos nº 02/2025, publicado no Diário Oficial da União, de 17 de setembro de 2025, 
procedeu à eliminação de 2,26 metros lineares dos documentos relativos a 031.11 Material 
Permanente (Compra), 031.12 Material de Consumo (Compra), 031.21 Material Permanente 
(Doação e Permuta) e 031.22 Material Permanente (Doação e Permuta), do período de 1985 a 
1999, da Coordenadoria de Importação e Exportação (CIE/DCOM) da Universidade Federal de 
Santa Catarina. 
 
Florianópolis, 01 de abril de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
Nome, assinatura e cargo do(a) responsável designado(a) para supervisionar e acompanhar a 
eliminação. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Nome e assinatura do(a) Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos. 
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